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JUSTIFICATIVA 
 
 

O Sumô, esporte praticado no Japão há milênios, remontando sua origem a 660 A.C., vem 
sendo praticado no Brasil há mais de 90 (noventa) anos, tendo o primeiro campeonato da 
modalidade ocorrido no ano de 1912, na cidade paulista de Guatapará e o primeiro 
Campeonato Brasileiro na cidade de Mogi das Cruzes no ano de 1962, ocorrendo a fundação 
da Federação Paulista de Sumô no ano de 1963. 
 
No Estado de São Paulo existem hoje, por volta de 6000 (seis mil) praticantes e mais de 2,5 
milhões de admiradores deste esporte, havendo disputa de campeonato estadual e de 
campeonato brasileiro com a participação, além do Estado de São Paulo, dos estados do Rio 
Grande do Sul, Paraná e Pará. 
 
Por ser este esporte de tradição milenar e havendo uma grande colônia japonesa no Estado e 
na Cidade de São Paulo, que admira sua disputa é que acreditamos ser relevante a instituição 
do Dia do Sumô a ser comemorado no dia 18 de cada ano e incluído no Calendário Oficial 
da Cidade de São Paulo, vindo assim a atender reivindicação de seus praticantes e de todos 
os pertencentes da colônia nipônica nesta capital. 


